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Para conhecimento de todos os nossos filiados, Conselho de Arbitragem, Órgãos de 

Comunicação Social e demais interessados, se comunica o seguinte: 

 

ALTERAÇÕES REGIMENTO DO CONSELHO DE JUSTIÇA DA AF SANTARÉM 

(Aprovadas na Assembleia Geral Extraordinária de 25.06.2021)  

 

 

Artigo 60º (Admissibilidade) 

 

4. Os protestos com fundamento em erros de arbitragem só poderão ter lugar sobre questões que 

impliquem errada aplicação das Leis de Jogo (e nunca sobre questões de facto, que são 

irrecorríveis), devendo o protesto ser declarado mediante envio de e-mail para 

geral@afsantarem.pt no prazo de 24 horas a contar do termo do jogo em causa. 

 

 

As alterações acima mencionadas entram em vigor no início da época 2021-2022. 

 

 

PEL’ A DIREÇÃO 

DA A. F. SANTARÉM 

O Secretário Geral 

 

 

(Filipe Batista) 

  


